
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
 
 
 

Altera o parágrafo único do art. 291 e o art. 
301 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, e acresce dispositivos ao mesmo 
diploma legal. 

 
 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1o Esta Lei altera o parágrafo único do art. 291 e o art. 301 da Lei no 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
e acresce dispositivos ao mesmo diploma legal para tornar inafiançáveis crimes 
de trânsito e dispor sobre normas processuais a eles aplicáveis. 
 

Art. 2o O parágrafo único do art. 291 da Lei no 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 291. ................................................................... 
 

Parágrafo único. Aplica-se ao crime de trânsito de lesão corporal 
culposa, exceto em caso de embriaguez ao volante, o disposto nos 
artigos 74, 76 e 88 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995. (NR)” 

 
Art. 3o O art. 301 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 301. Ao condutor de veículo automotor, nos casos de 
acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em 
flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro 
àquela, exceto se estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica 
ou entorpecente de efeitos análogos. (NR)” 

 



Art. 4o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 301-A: 

 
“Art. 301-A. São inafiançáveis os crimes previstos nos artigos 302 

e 303 desta Lei se o agente os praticar sob a influência de álcool ou 
substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos.” 
 
Art. 5o O art. 306 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
“Art. 306. ................................................................... 

 
Parágrafo único. O crime previsto no caput deste artigo é 

inafiançável. (NR)” 
 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 
 

Os acidentes de trânsito são hoje uma das principais causas de morte 
no Brasil. Segundo dados da pesquisa de mortalidade por acidentes de 
transporte terrestre, divulgada em abril do corrente ano na Primeira Semana 
Mundial das Nações Unidas de Segurança no Trânsito promovida pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), 35 mil pessoas morreram em virtude 
deles em 2005 neste País. Desse número, 81,5% são do sexo masculino e 
18,5% do sexo feminino e, de acordo com o levantamento, metade das vítimas 
fatais são jovens. 
 

Por sua vez, estatísticas diversas têm reiterado que a principal causa de 
mortes no trânsito é falha humana, que inclui a desatenção ou sono, o 
desrespeito a regras de circulação e segurança no trânsito, o excesso de 
velocidade e sobremaneira o uso de álcool ou substâncias tóxicas ou 
entorpecentes de efeitos análogos, que reduzem os reflexos e a capacidade de 
julgamento, causam perda da noção de distância e aumentam a agressividade 
ao volante. 
 

Sabe-se, de outra parte, que as mortes violentas e os casos de invalidez 
resultantes de acidentes de trânsito, além de acarretar fortes traumas 
psicológicos em familiares, amigos e parentes, têm um alto custo social por 
reduzir a qualidade de vida das pessoas e corroer, em razão de elevados 
gastos com cirurgias, internamentos prolongados e longos períodos de 
reabilitação das vítimas, os já geralmente minguados recursos dos orçamentos 
governamentais e domésticos dos brasileiros. 
 

Apesar disso, as normas legais vigentes possibilitam que aquele que 
conduzir veículo automotor sob efeito de álcool ou substâncias tóxicas ou 
entorpecentes de efeitos análogos, acarretando ou não acidente com vítima, 
não seja preso em flagrante, ainda que sem fiança conforme o caso, além de 
prever a concessão a ele de benefícios processuais, tais como a composição 
dos danos civis, a transação penal e a exigência de representação para a 
propositura da ação penal que se encontram previstos respectivamente nos 
artigos 74, 76 e 88 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Lei dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais) e que, por sua vez, permitem que se 
livrem soltos da persecução penal. 
 

Sem sombra de dúvidas, o elevado risco de acidentes provocado pela 
conduta dos maus motoristas que dirigem alcoolizados ou sob efeitos de 
substâncias tóxicas ou entorpecentes e o tratamento processual “fraternal e 
amistoso” que lhes é dispensado pela lei têm causado justificável 
inconformismo e revolta no seio da população, ensejando até mesmo que 
órgãos de imprensa passem a noticiar fatos dessa natureza com ironia. 
 



Torna-se imperioso, pois, modificar o tratamento processual conferido 
pelo Código de Trânsito Brasileiro ao agente que conduzir veículo automotor 
sob efeito do uso de álcool ou substâncias tóxicas ou entorpecentes de efeitos 
análogos para que permaneça preso enquanto o juiz não deliberar acerca da 
liberdade provisória, bem como não obtenha a concessão de benefícios 
processuais oriundos da aplicação da mencionada Lei dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais. 
 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios dele 
decorrentes serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 
com o apoio necessário para a sua aprovação. 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em    de            de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

Deputado WILLIAM WOO 
PV/SP 

 


